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RELATÓRIO ANUAL E PARECER DO FISCAL ÚNICO 

 

Exmo. Acionista e Conselho de Administração da  

EMPROFAC-Empresa Nacional de Produtos Farmacêuticos, SA 
 
 

1. Enquanto Fiscal Único da EMPROFAC-Empresa Nacional de Produtos Farmacêuticos, SA (“Sociedade”) e dando 

cumprimento ao estabelecido nos artigos 333º a 335º do Código das Sociedades Comerciais, vimos apresentar a 

V. Exas. o nosso Relatório referente ao exercício de 2020. 

 
2. Acompanhámos a gestão da Sociedade e procedemos à revisão das informações financeiras intercalares e do 

conteúdo das Atas das reuniões dos órgãos sociais, tendo solicitado e obtido os esclarecimentos que considerámos 

necessários, nas circunstâncias, nada tendo observado em contrário às práticas da boa gestão e que pudesse 

constituir de alguma forma um incumprimento deliberado das disposições legais e estatutárias. 

 
3. Verificámos o controlo orçamental, tendo constatado que houve um desvio favorável dos rendimentos em 

relação ao orçado, de 486.152 contos (+23%), um desvio desfavorável dos gastos em relação ao orçado de 

618.145 contos (+34%), e um resultado antes de impostos inferior ao orçado, em 131.993 contos (-45%), devido 

essencialmente ao aumento de gastos com imparidades em inventário e outros gastos, o que denota a não 

consecução, estrita, dos objetivos para o ano 2020. 

 
4. Auditámos as demonstrações financeiras (“Contas”) do exercício e pudemos constatar que foram elaboradas de 

acordo com as Normas de Relato Financeiro em vigor em Cabo Verde, nomeadamente no que concerne a aplicação 

consistente dos critérios de mensuração adotados, tendo emitido o Relatório dos Auditores Independentes 

(Certificação Legal das Contas), com uma ênfase, que se dá aqui como integralmente reproduzido. 

 
5. Apreciámos o Relatório de gestão do Conselho de Administração (“Relatório”), o qual conforma com o conteúdo 

das demonstrações financeiras e satisfaz o estabelecido no artigo 72º do Código das Sociedades Comerciais, exceto 

que não inclui as informações previstas nas alíneas f), g) e h) do referido artigo do citado Código. 

 
6. Nesta conformidade, somos de Parecer que o Relatório e Contas, apresentados pelo Conselho de Administração, 

podem ser aprovados pela Assembleia-geral, bem assim a proposta de aplicação dos resultados, nos termos 

previstos no artigo 252º, nº 1, do supracitado Código das Sociedades Comerciais. 

 
7. Finalmente, manifestamos o nosso apreço ao Conselho de Administração e ao departamento financeiro da 

Sociedade, pela colaboração que nos foi prestada no cumprimento das nossas atribuições. 

 
Praia, 04 de Junho de 2021 

 
AUDITEC – Sociedade de Auditores Certificados, Lda. 

 

 
Representada por 
Dr. João Marcos Alves Mendes 
Auditor Certificado-Cédula Profissional nº 4 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 

 - Certificação Legal das Contas - 
 

 

Exmo. Acionista e Conselho de Administração da  

EMPROFAC-Empresa Nacional de Produtos Farmacêuticos, SA 
 

 

Opinião 

 

1. Auditámos as demonstrações financeiras da EMPROFAC-Empresa Nacional de Produtos Farmacêuticos, SA 

(“Sociedade” ou “EMPROFAC”), que compreendem o balanço em 31 de Dezembro de 2020, e a demonstração dos 

resultados por naturezas, a demonstração de alterações no capital próprio e a demonstração de fluxos de caixa, 

relativas ao exercício findo naquela data, e o anexo, contendo um resumo das políticas contabilísticas 

significativas. 

 

2. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras anexas apresentam de forma apropriada, em todos os aspetos 

materiais, a posição financeira da EMPROFAC-Empresa Nacional de Produtos Farmacêuticos, SA em 31 de 

Dezembro de 2020, e o seu desempenho financeiro e fluxos de caixa, relativos ao exercício findo naquela data, de 

acordo com as Normas de Relato Financeiro em vigor em Cabo Verde. 

 

Bases para a opinião 

 

3. A nossa auditoria foi efetuada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria (ISAs). As nossas 

responsabilidades nos termos dessas normas estão descritas no parágrafo “Responsabilidades do Auditor pela 

Auditoria das Demonstrações Financeiras” abaixo, neste relatório. Somos independentes da Sociedade, de acordo 

com os requisitos éticos que são relevantes para nossa auditoria das demonstrações financeiras, expressos no 

Código de Ética e Deontologia Profissional da Ordem dos Auditores e Contabilistas Certificados de Cabo Verde e 

cumprimos nossas outras responsabilidades éticas de acordo com o citado Código de Ética. Consideramos que a 

prova de auditoria que obtivemos é suficiente e apropriada para proporcionar uma base para a nossa opinião. 

 

Ênfase 

 

4. Chamamos a atenção para o conteúdo da nota 32 do anexo, referindo que durante o exercício de 2020, 

continua-se a vivenciar a situação de pandemia mundial devido ao coronavírus, causador da COVID-19, 

situação que permanece em 2021. A EMPROFAC admite que o surto epidémico não tem qualquer implicação nas 

contas apresentadas e embora não possa quantificar os eventuais efeitos da pandemia na posição financeira, no 

desempenho financeiro e nos fluxos de caixa futuros, considera, no entanto, que a continuidade de exploração da 

Sociedade não se encontra em causa. A nossa opinião não é modificada no que respeita a esta matéria. 

 

Informação distinta das demonstrações financeiras e do relatório de auditoria sobre as mesmas 

 

5. O Conselho de Administração da EMPROFAC é responsável pela elaboração do relatório de gestão da Sociedade, 

de acordo com o Estatuto e nos termos estabelecidos no Código das Sociedades Comerciais. O relatório de gestão 

em si não inclui as demonstrações financeiras e o respetivo relatório do auditor.  

 

6. A nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não inclui o relatório de gestão e não expressamos 

qualquer garantia de fiabilidade sobre o mesmo.  
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7. Em conexão com a nossa auditoria das demonstrações financeiras, a nossa responsabilidade é de fazer uma 

leitura do relatório de gestão e, ao fazer isso, analisar se a informação financeira nele contido é materialmente 

inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria, ou pareçam 

conter erros materiais.  

 

8. Se, baseado no trabalho efetuado, concluímos que há erros materiais na informação financeira contida no 

relatório de gestão, devemos relatar esse facto. Exceto que o relatório é omisso quanto a algumas informações 

que dele devem constar, conforme estabelecido nas alíneas f), g) e h) do nº 3 do artigo 72º do Código das 

Sociedades Comercias, de resto, nada mais temos a relatar a este respeito. 

 

Responsabilidades pelas Demonstrações Financeiras 

 

9. O Conselho de Administração é responsável pela preparação e apresentação apropriadas destas demonstrações 

financeiras de acordo com as Normas de Relato Financeiro em vigor em Cabo Verde e pelo controlo interno que 

determine ser necessário para possibilitar a preparação de demonstrações financeiras isentas de distorção 

material devido a fraude ou a erro. 

 

10. Na preparação das demonstrações financeiras o Conselho de Administração é responsável pela avaliação da 

capacidade da Sociedade de se manter em continuidade, divulgando, quando aplicável, as matérias relativas à 

continuidade das operações e à utilização do pressuposto contabilístico da continuidade, a não ser que o Conselho 

de Administração tenciona liquidar a Sociedade ou cessar as operações ou não tem alternativa realista senão fazê-

lo. 

 

11. Os encarregados pela governação são responsáveis pela supervisão do processo de preparação e divulgação 

da informação financeira da Sociedade. 

 

Responsabilidades do Auditor pela Auditoria das Demonstrações Financeiras 

 

12. Os nossos objetivos consistem em obter segurança razoável sobre se as demonstrações financeiras como um 

todo estão isentas de distorções materiais devido a fraude ou erro, e emitir um relatório de auditoria onde conste 

a nossa opinião. Segurança razoável é um nível elevado de segurança mas não é uma garantia de que uma 

auditoria conduzida de acordo com as ISAs detetará sempre uma distorção material quando exista. As distorções 

podem ter origem em fraude ou erro e são consideradas materiais se, isoladas ou conjuntamente, se possa 

razoavelmente esperar que influenciem decisões económicas dos utilizadores, tomadas com base nessas 

demonstrações financeiras. 

 

13. Como parte de uma auditoria de acordo com as ISAs fazemos julgamentos profissionais e mantemos ceticismo 

profissional durante a auditoria e também: 

 

13.1. Identificamos e avaliamos os riscos de distorção material das demonstrações financeiras, devido a fraude ou 

a erro, concebemos e executamos procedimentos de auditoria que respondam a esses riscos, e obtemos prova de 

auditoria que seja suficiente e apropriada para proporcionar uma base para a nossa opinião de auditoria. O risco 

de não detetar uma distorção material devido a fraude é maior do que o risco de não detetar uma distorção 

material devido a erro, dado que a fraude pode envolver conluio, falsificação, omissões intencionais, falsas 

declarações ou sobreposição ao controlo interno. 
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13.2. Obtemos uma compreensão do controlo interno relevante para a auditoria com o objetivo de conceber 

procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas circunstâncias, mas não para expressar uma opinião sobre 

a eficácia do controlo interno da Sociedade. 

 

13.3. Avaliamos a adequação das políticas contabilísticas usadas e a razoabilidade das estimativas contabilísticas e 

respetivas divulgações feitas pelo Conselho de Administração. 

 

13.4. Concluímos sobre a apropriação do uso, pelo Conselho de Administração, do pressuposto contabilístico da 

continuidade e, com base na prova de auditoria obtida, se existe qualquer incerteza material relacionada com 

acontecimentos ou condições que possam suscitar dúvidas significativas sobre a capacidade da Sociedade para dar 

continuidade às suas atividades. Se concluirmos que existe uma incerteza material, devemos chamar a atenção no 

nosso relatório para as divulgações relacionadas incluídas nas demonstrações financeiras ou, caso essas 

divulgações não sejam adequadas, modificar a nossa opinião. As nossas conclusões são baseadas na prova de 

auditoria obtida até à data do nosso relatório de auditoria. Porém, acontecimentos ou condições futuras podem 

levar a que a Sociedade descontinue as suas operações. 

 

13.5. Avaliamos a apresentação, estrutura e conteúdo global das demonstrações financeiras, incluindo as 

divulgações, e se essas demonstrações financeiras representam as transações e acontecimentos subjacentes de 

forma a atingir uma apresentação apropriada. 

 

14. Informamos ao Conselho de Administração, entre outros assuntos, o âmbito e o calendário planeado da 

auditoria e as conclusões significativas da auditoria, incluindo qualquer deficiência significativa de controlo interno 

identificado durante a auditoria. 

 

Praia, 04 de Junho de 2021 

 

AUDITEC – Sociedade de Auditores Certificados, Lda. 

 
Representada por 

Dr. João Marcos Alves Mendes 

Auditor Certificado-Cédula Profissional nº 4 
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RELATÓRIO ANUAL DA FISCALIZAÇÃO 

 

 

Exmo. Acionista e Conselho de Administração da 

EMPROFAC-Empresa Nacional de Produtos Farmacêuticos, SA 
 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Emitimos o presente relatório no cumprimento do estipulado nos artigos 333º e 335º do Código das Sociedades 

Comerciais no que concerne a fiscalização efetuada às contas e à gestão da Sociedade EMPROFAC-Empresa 

Nacional de Produtos Farmacêuticos, SA, adiante designada por EMPROFAC, Empresa ou Sociedade. 

 

2. ÂMBITO 

 

Exercemos as competências e os poderes adstritos ao Fiscal Único nos termos dos artigos 333º e 334º do 

supracitado Código das Sociedades Comerciais e efetuámos uma auditoria das demonstrações financeiras da 

Sociedade, relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2020, de acordo com as Normas Internacionais de 

Auditoria e com a profundidade considerada necessária nas circunstâncias. Em consequência da auditoria que 

realizámos e da fiscalização da gestão da Sociedade, foi emitido o Relatório dos Auditores Independentes 

(Certificação Legal das Contas) e o Relatório Anual e Parecer como Fiscal Único da EMPROFAC, os quais são 

apresentados nos parágrafos 4 e 5, mais adiante, neste Relatório. 

 

3. TRABALHOS EFETUADOS 

 

De entre outros, executámos os seguintes procedimentos: 

 

3.1. Acompanhámos a gestão da Sociedade através de contactos pertinentes com o Conselho de Administração e 

com o departamento financeiro, e da tomada de conhecimento das principais decisões da Assembleia-geral e do 

Conselho de Administração, lavradas em Ata, tendo solicitado e obtido esclarecimentos que considerámos 

necessários e verificado a correta implementação das principais decisões. 

 

3.2. Apreciámos a adequação e consistência das políticas contabilísticas adotadas pela Empresa, as quais são 

divulgadas no anexo do período compreendido entre 01 de Janeiro de 2020 e 31 de Dezembro de 2020. 

 

3.3. Verificámos a conformidade das demonstrações financeiras, que compreendem o balanço, a demonstração 

dos resultados por naturezas, a demonstração de alterações no capital próprio, a demonstração de fluxos de caixa 

e o anexo, com as Normas de Relato Financeiro em vigor em Cabo Verde. 

 

3.4. Verificámos a conformidade das demonstrações financeiras com os registos contabilísticos que lhes servem de 

suporte. 

 

3.5. Analisámos o sistema de controlo interno existente nas diversas áreas e atividades da Empresa, tendo 

efetuado os testes de conformidade apropriados. 
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3.6. Analisámos a informação financeira divulgada, sobre a qual efetuámos, de entre outros, os seguintes testes 

substantivos: 

 

3.6.1. Verificámos a existência em caixa à data de 31 de Dezembro de 2020. 

 

3.6.2. Analisámos as reconciliações bancárias preparadas pela Empresa. 

 

3.6.3. Solicitámos a confirmação direta e por escrito, junto de bancos, companhias de seguro, advogados, 

clientes, fornecedores e outros terceiros, dos saldos de contas, responsabilidades, garantias prestadas ou obtidas, 

processos judiciais pendentes, etc. Nos casos em que não foi obtida resposta, efetuámos os procedimentos 

alternativos que considerámos necessários. 

 

3.6.4. Acompanhámos a contagem física e/ou verificámos a lista de inventários finais, nomeadamente no que 

concerne a respetiva mensuração, cálculo e compilação. 

 

3.6.5. Procedemos à inspeção física dos principais elementos do ativo fixo tangível, mormente dos adquiridos no 

exercício, e verificámos a razoabilidade dos valores capitalizados. 

 

3.6.6. Verificámos a correta mensuração dos investimentos financeiros da empresa, mormente das eventuais 

ações cotadas em bolsa e das participações financeiras em associadas e participadas. 

 

3.6.7. Verificámos a existência de títulos de propriedade ou registo em nome da Sociedade, dos bens de 

inventário, propriedades de investimento e ativo fixo tangível, sujeitos a registo. 

 

3.6.8. Analisámos a adequação dos saldos das diversas contas de acréscimos e diferimentos, imparidades e 

provisões e depreciações e amortizações acumuladas. 

 

3.6.9. Analisámos e testámos os vários elementos de gastos e perdas e rendimentos e ganhos, do exercício. 

 

3.6.10. Verificámos a situação fiscal e parafiscal da Empresa e a adequada contabilização dos impostos e 

contribuições para a previdência social. 

 

3.6.11. Apreciámos a política de seguros do ativo, incluindo a atualização dos capitais seguros. 

 

3.6.12. Examinámos a informação relativa a eventos significativos ocorridos após 31 de Dezembro 2019. 

 

3.7. Solicitámos a declaração de responsabilidade do Conselho de Administração, inerente à preparação das 

demonstrações financeiras da Empresa, as quais são apresentadas em anexo a este Relatório. 

 

3.8. Examinámos o Relatório de Gestão apresentado pelo Conselho de Administração, o qual também anexamos, 

tendo verificado a sua conformidade com as demonstrações financeiras referentes ao exercício. Ademais, pudemos 

constatar que, exceto a omissão de algumas informações que dele devem constar, conforme as alíneas f), g) e h) 

do artigo 72º do Código das Sociedades Comerciais, o referido relatório satisfaz razoavelmente os restantes 

requisitos do referido artigo do citado Código. 
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4. RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

1. Auditámos as demonstrações financeiras da EMPROFAC-Empresa Nacional de Produtos Farmacêuticos, SA 

(“Sociedade” ou “EMPROFAC”), que compreendem o balanço em 31 de Dezembro de 2020, e a demonstração dos 

resultados por naturezas, a demonstração de alterações no capital próprio e a demonstração de fluxos de caixa, 

relativas ao exercício findo naquela data, e o anexo, contendo um resumo das políticas contabilísticas significativas. 

 

2. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras anexas apresentam de forma apropriada, em todos os aspetos 

materiais, a posição financeira da EMPROFAC-Empresa Nacional de Produtos Farmacêuticos, SA em 31 de Dezembro de 

2020, e o seu desempenho financeiro e fluxos de caixa, relativos ao exercício findo naquela data, de acordo com as 

Normas de Relato Financeiro em vigor em Cabo Verde. 

 

3. A nossa auditoria foi efetuada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria (ISAs). As nossas 

responsabilidades nos termos dessas normas estão descritas no parágrafo “Responsabilidades do Auditor pela Auditoria 

das Demonstrações Financeiras” abaixo, neste relatório. Somos independentes da Sociedade, de acordo com os 

requisitos éticos que são relevantes para nossa auditoria das demonstrações financeiras, expressos no Código de Ética 

e Deontologia Profissional da Ordem dos Auditores e Contabilistas Certificados de Cabo Verde e cumprimos nossas 

outras responsabilidades éticas de acordo com o citado Código de Ética. Consideramos que a prova de auditoria que 

obtivemos é suficiente e apropriada para proporcionar uma base para a nossa opinião. 

 

4 Chamamos a atenção para o conteúdo da nota 32 do anexo, referindo que durante o exercício de 2020, 

continua-se a vivenciar a situação de pandemia mundial devido ao coronavírus, causador da COVID-19, 

situação que permanece em 2021. A EMPROFAC admite que o surto epidémico não tem qualquer implicação nas 

contas apresentadas e embora não possa quantificar os eventuais efeitos da pandemia na posição financeira, no 

desempenho financeiro e nos fluxos de caixa futuros, considera, no entanto, que a continuidade de exploração da 

Sociedade não se encontra em causa. A nossa opinião não é modificada no que respeita a esta matéria. 

 

5. O Conselho de Administração da EMPROFAC é responsável pela elaboração do relatório de gestão da Sociedade, de 

acordo com o Estatuto e nos termos estabelecidos no Código das Sociedades Comerciais. O relatório de gestão em si 

não inclui as demonstrações financeiras e o respetivo relatório do auditor.  

 

6. A nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não inclui o relatório de gestão e não expressamos qualquer 

garantia de fiabilidade sobre o mesmo.  

 

7. Em conexão com a nossa auditoria das demonstrações financeiras, a nossa responsabilidade é de fazer uma leitura 

do relatório de gestão e, ao fazer isso, analisar se a informação financeira nele contido é materialmente inconsistente 

com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria, ou pareçam conter erros materiais.  

 

8. Se, baseado no trabalho efetuado, concluímos que há erros materiais na informação financeira contida no relatório 

de gestão, devemos relatar esse facto. Exceto que o relatório é omisso quanto a algumas informações que dele devem 

constar, conforme estabelecido nas alíneas f), g) e h) do nº 3 do artigo 72º do Código das Sociedades Comercias, de 

resto, nada mais temos a relatar a este respeito. 

9. O Conselho de Administração é responsável pela preparação e apresentação apropriadas destas demonstrações 

financeiras de acordo com as Normas de Relato Financeiro em vigor em Cabo Verde e pelo controlo interno que 
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determine ser necessário para possibilitar a preparação de demonstrações financeiras isentas de distorção material 

devido a fraude ou a erro. 

 

10. Na preparação das demonstrações financeiras o Conselho de Administração é responsável pela avaliação da 

capacidade da Sociedade de se manter em continuidade, divulgando, quando aplicável, as matérias relativas à 

continuidade das operações e à utilização do pressuposto contabilístico da continuidade, a não ser que o Conselho 

de Administração tenciona liquidar a Sociedade ou cessar as operações ou não tem alternativa realista senão fazê-

lo. 

 

11. Os encarregados pela governação são responsáveis pela supervisão do processo de preparação e divulgação da 

informação financeira da Sociedade. 

 

12. Os nossos objetivos consistem em obter segurança razoável sobre se as demonstrações financeiras como um 

todo estão isentas de distorções materiais devido a fraude ou erro, e emitir um relatório de auditoria onde conste 

a nossa opinião. Segurança razoável é um nível elevado de segurança mas não é uma garantia de que uma 

auditoria conduzida de acordo com as ISAs detetará sempre uma distorção material quando exista. As distorções 

podem ter origem em fraude ou erro e são consideradas materiais se, isoladas ou conjuntamente, se possa 

razoavelmente esperar que influenciem decisões económicas dos utilizadores, tomadas com base nessas 

demonstrações financeiras. 

 

13. Como parte de uma auditoria de acordo com as ISAs fazemos julgamentos profissionais e mantemos ceticismo 

profissional durante a auditoria e também: 

 

13.1. Identificamos e avaliamos os riscos de distorção material das demonstrações financeiras, devido a fraude ou a 

erro, concebemos e executamos procedimentos de auditoria que respondam a esses riscos, e obtemos prova de 

auditoria que seja suficiente e apropriada para proporcionar uma base para a nossa opinião de auditoria. O risco de não 

detetar uma distorção material devido a fraude é maior do que o risco de não detetar uma distorção material devido a 

erro, dado que a fraude pode envolver conluio, falsificação, omissões intencionais, falsas declarações ou sobreposição 

ao controlo interno. 

 

13.2. Obtemos uma compreensão do controlo interno relevante para a auditoria com o objetivo de conceber 

procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas circunstâncias, mas não para expressar uma opinião sobre a 

eficácia do controlo interno da Sociedade. 

 

13.3. Avaliamos a adequação das políticas contabilísticas usadas e a razoabilidade das estimativas contabilísticas e 

respetivas divulgações feitas pelo Conselho de Administração. 

 

13.4. Concluímos sobre a apropriação do uso, pelo Conselho de Administração, do pressuposto contabilístico da 

continuidade e, com base na prova de auditoria obtida, se existe qualquer incerteza material relacionada com 

acontecimentos ou condições que possam suscitar dúvidas significativas sobre a capacidade da Sociedade para dar 

continuidade às suas atividades. Se concluirmos que existe uma incerteza material, devemos chamar a atenção no 

nosso relatório para as divulgações relacionadas incluídas nas demonstrações financeiras ou, caso essas 

divulgações não sejam adequadas, modificar a nossa opinião. As nossas conclusões são baseadas na prova de 
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auditoria obtida até à data do nosso relatório de auditoria. Porém, acontecimentos ou condições futuras podem 

levar a que a Sociedade descontinue as suas operações. 

 

13.5. Avaliamos a apresentação, estrutura e conteúdo global das demonstrações financeiras, incluindo as 

divulgações, e se essas demonstrações financeiras representam as transações e acontecimentos subjacentes de 

forma a atingir uma apresentação apropriada. 

 

14. Informamos ao Conselho de Administração, entre outros assuntos, o âmbito e o calendário planeado da 

auditoria e as conclusões significativas da auditoria, incluindo qualquer deficiência significativa de controlo interno 

identificado durante a auditoria. 

 

5. RELATÓRIO ANUAL E PARECER DO FISCAL ÚNICO 

 

1. Enquanto Fiscal Único da EMPROFAC-Empresa Nacional de Produtos Farmacêuticos, SA (“Sociedade”) e dando 

cumprimento ao estabelecido nos artigos 333º a 335º do Código das Sociedades Comerciais, vimos apresentar a 

V. Exas. o nosso Relatório referente ao exercício de 2020. 

 

2. Acompanhámos a gestão da Sociedade e procedemos à revisão das informações financeiras intercalares e do 

conteúdo das Atas das reuniões dos órgãos sociais, tendo solicitado e obtido os esclarecimentos que considerámos 

necessários, nas circunstâncias, nada tendo observado em contrário às práticas da boa gestão e que pudesse 

constituir de alguma forma um incumprimento deliberado das disposições legais e estatutárias. 

 

3. Verificámos o controlo orçamental, tendo constatado que houve um desvio favorável dos rendimentos em 

relação ao orçado, de 486.152 contos (+23%), um desvio desfavorável dos gastos em relação ao orçado de 

618.145 contos (+34%), e um resultado antes de impostos inferior ao orçado, em 131.993 contos (-45%), devido 

essencialmente ao aumento de gastos com imparidades em inventário e outros gastos, o que denota a não 

consecução, estrita, dos objetivos para o ano 2020. 

 

4. Auditámos as demonstrações financeiras (“Contas”) do exercício e pudemos constatar que foram elaboradas de 

acordo com as Normas de Relato Financeiro em vigor em Cabo Verde, nomeadamente no que concerne a aplicação 

consistente dos critérios de mensuração adotados, tendo emitido o Relatório dos Auditores Independentes 

(Certificação Legal das Contas), com uma ênfase, que se dá aqui como integralmente reproduzido. 

 

5. Apreciámos o Relatório de gestão do Conselho de Administração (“Relatório”), o qual conforma com o conteúdo 

das demonstrações financeiras e satisfaz o estabelecido no artigo 72º do Código das Sociedades Comerciais, 

exceto que não inclui as informações previstas nas alíneas f), g) e h) do referido artigo do citado Código. 

 

6. Nesta conformidade, somos de Parecer que o Relatório e Contas, apresentados pelo Conselho de Administração, 

podem ser aprovados pela Assembleia-geral, bem assim a proposta de aplicação dos resultados, nos termos 

previstos no artigo 252º, nº 1, do supracitado Código das Sociedades Comerciais. 

 

7. Finalmente, manifestamos o nosso apreço ao Conselho de Administração e ao departamento financeiro da 

Sociedade, pela colaboração que nos foi prestada no cumprimento das nossas atribuições. 
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6. NOTA FINAL 

 

Solicitamos que sejam transmitidos os nossos agradecimentos aos colaboradores da EMPROFAC, que nos 

prestaram assistência durante os trabalhos, e disponibilizámo-nos, desde já, a prestar a V. Exas. qualquer 

esclarecimento que possam necessitar, após a leitura dos nossos Relatórios, e reiteramos os nossos melhores 

cumprimentos. 

 

Praia, 04 de Junho de 2021 

 

AUDITEC – Sociedade de Auditores Certificados, Lda. 

 
Representada por 

Dr. João Marcos Alves Mendes 

Auditor Certificado-Cédula Profissional nº 4 
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